
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 067/2018 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 034/2018 – COM REGISTRO DE PREÇOS 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL COM REGISTRO 

DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GABINETES 

ODONTOLÓGICOS COM ACESSÓRIOS PARA A 

SECRETARIA DE SAÚDE PARA O MUNICÍPIO DE 

LAGOA DOS TRÊS CANTOS/RS. 

 

O MUNICÍPIO DE LAGOA DOS TRÊS CANTOS, Estado do 

Rio Grande do Sul, Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede na Rua ErvinoPetry, 

Centro, na cidade de Lagoa dos Três Cantos/RS, inscrita no CNPJ sob Nº 94.704.277/0001- 

49, representada por seu Prefeito Municipal, Sr. DIONÍSIO PEDRO WAGNER, em 

conformidade com a Lei de Licitações e Contratos, TORNA PÚBLICO, para 

conhecimento dos interessados, que encontra-se aberto o Processo Licitatório Nº 067/2018, 

na Modalidade de Pregão Presencial Nº 034/2018 – com registro de preços, do tipo 

Menor Preço por Item, nos termos da Lei Federal Nº 8.666/93 com suas alterações 

posteriores, e que às 14 horas do dia 23 de agosto de 2018, na Sala da Secretaria 

Municipal de Administração, situada no Centro Administrativo Municipal, no endereço 

acima mencionado, se reunirá o(a) Pregoeiro(a) e a Comissão Permanente de Licitações com 

a finalidade de receber, analisar e julgar documentos e propostas para a AQUISIÇÃO DE 

GABINETAS ODONTOLÓGICOS E ACESSÓRIOS PARA A SECRETARIA DE 

SAÚDE, para o Município de Lagoa dos Três Cantos/RS, conforme descrito na cláusula 

1ª - Do objeto deste instrumento Convocatório. 

 
1 -OBJETO: 

A descrição dos Equipamentos para a Secretaria Municipal de Saúde 

a serem adquiridos, estão discriminados no Anexo I - Relação de 

Equipamentos e Termo de Referência e no Modelo de Proposta – Anexo II, 

que são partes integrantes deste Edital. 

 
2 – DOPREÇO: 

O preço deverá ser informado pelo interessado, em moeda corrente 

nacional, por item, do total por item, bem como, o total da proposta. 

2.1 Serão desclassificados os itens com valor cotado acima do máximo fixado 

pelo Município. 

 

3– DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 
As propostas serão recebidas pela Comissão de Licitações no dia, hora e 

local, mencionados no preâmbulo em uma via datilografada, assinada em sua 

última folha, pelos proponentes ou seus procuradores constituídos sem rasuras, 

emendas ou entrelinhas, em envelopes distintos, fechados, contendo na sua 

parte externa e fronteira a seguinte inscrição: 

 

 
 

AO MUNICÍPIO DE LAGOA DOS TRÊS CANTOS 



PREGÃO PRESENCIAL N.º 034/2018 – COM REGISTRO DE 

PREÇOS  

ENVELOPE N.º 01 – PROPOSTA 

PROPONENTE - (Nome Completo da Empresa) 
 

 

 

 

 

 

AO MUNICÍPIO DE LAGOA DOS TRÊS CANTOS 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 034/2018 - COM REGISTRO 

DEPREÇOS 

ENVELOPE N.º 02 - DOCUMENTAÇÃO 

PROPONENTE - (Nome Completo da Empresa) 

 
 

04 – DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 
 

4.1 – A Licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao Pregoeiro, diretamente, 

por meio de seu representante legal, ou através de procurador regularmente constituído, que 

devidamente identificado e credenciado, será o único admitido a intervir no procedimento 

licitatório, no interesse da representada. 

 

4.1.1 - A identificação será realizada, exclusivamente, através da apresentação 

de documento de identidade. 

 
4.2 - A documentação referente ao credenciamento de que trata o Item 4.1 deverá ser 

apresentada fora dos envelopes. 
 

4.3 - O credenciamento será efetuado da seguinte forma: 
 

a) se representada diretamente, por meio de dirigente, proprietário, sócio ou assemelhado, 

deverá apresentar: 

a.1) cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente 

registrado; 

a.2) documento de eleição de seus administradores, em se tratando de sociedade 

comercial ou de sociedade por ações; 

a.3) inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova de diretoria em exercício, 

no caso de sociedade civil; 

a.4) decreto de autorização, no qual estejam expressos seus poderes para exercer 

direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura e para prática de todos os 

demais atos inerentes ao certame, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País; 

a.5) registro comercial, se empresa individual. 

 
b) se representada por procurador, deverá apresentar: 

b.1) instrumento público ou particular de procuração, este com a firma do outorgante 

reconhecida, em que conste os requisitos mínimos previstos no art. 654, § 1º, do Código 

Civil, em especial o nome da empresa outorgante e de todas as pessoas com poderes para a 

outorga de procuração, o nome do outorgado e a indicação de amplos poderes para dar 



lance(s) em licitação pública;ou 

b.2) carta de credenciamento outorgado pelos representantes legais da licitante, 

comprovando a existência dos necessários poderes para formulação de propostas e para 

prática de todos os demais atos inerentes ao certame. 

 

Observação 1: Em ambos os casos (b.1 e b.2), o instrumento de mandato 

deverá estar acompanhado do ato de investidura do outorgante como 

representante legal da empresa. 

Observação 2: Caso o contrato social ou o estatuto determinem que mais de 

uma pessoa deva assinar a carta de credenciamento para o representante da 

empresa, a falta de qualquer uma invalida o documento para os fins deste 

procedimento licitatório. 

 
4.4 - Para exercer os direitos de ofertar lances e/ou manifestar intenção de recorrer, é 

obrigatório a Licitante fazer-se representar em todas as sessões públicas referentes à 

licitação. 

 
4.5 - A empresa que pretender se utilizar dos benefícios previstos nos art. 42 à 45 da Lei 

Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, disciplinados nos itens 6.15 à 6.18 e 7.3, 

deste edital, deverá apresentar, fora dos envelopes, no momento do credenciamento, 

declaração, firmada por contador, de que se enquadra como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, com a identificação do número do CRC do contador. 

 
 

05 – DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES 
 

5.1 - No dia, hora e local, mencionados no preâmbulo deste edital, na presença 

das Licitantes e demais pessoas presentes à sessão pública do Pregão, o 

Pregoeiro, inicialmente, receberá os envelopes Nº 01 - PROPOSTA e 02 -

DOCUMENTAÇÃO. 

 

5.2- Uma vez encerrado o prazo para a entrega dos envelopes acima referidos, 

não será aceita a participação de nenhuma Licitante retardatária. 

 

5.3 - O Pregoeiro realizará o credenciamento das interessadas, as quais deverão: 

a) comprovar, por meio de instrumento próprio, poderes para formulação de 

ofertas e lances verbais, bem como para a prática dos demais atos do certame; 

b)apresentar, ainda, declaração de que cumprem plenamente os 
requisitos de habilitação. 
 

OBSERVAÇÃO: Na mesma sessão serão recebidos os envelopes contendo 

propostas e documentos de habilitação, para todos os itens objeto desta 

licitação. Após, transcorrida a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, de 

acordo com o menor preço apresentado, para cada item será declarada a 

empresa vencedora do item, passando para o julgamento dos itens 

subsequentes. 

 

06 – DA PROPOSTA DE PREÇO 



 

6.1 - Proposta financeira, conforme modelo anexo II deverá ser apresentada em 

moeda corrente nacional e sem rasuras, devendo ser apresentada com preços 

unitários para cada item, total do item, total global da proposta, bem como as 

marcas dos equipamentos desta Licitação. 

6.1.1 – Junto no envelope da proposta a licitante deverá apresentar os 

prospectos dos produtos cotados em cada item, para comprovar as 

características solicitadas, sob a pena de desclassificação caso não 

apresentar; 

 

6.2- A proposta deverá indicar claramente: razão social, endereço, CNPJ e 

inscrição estadual, devendo estar devidamente datada e assinada pelo 

proprietário ou representante legal da Licitante. 

 
6.3 - Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data de sua 
recepção. 

 
6.4 -Serão desclassificadas as propostas que se apresentarem em desconformidade com este 

edital, bem como que forem manifestamente inexequíveis, presumindo-se como tal, aquelas 

que tiverem preços unitários excessivos, incompatíveis com os preços de insumos e salários 

de mercado, acrescidos dos respectivos encargos. 

 

Observação: Serão considerados, para fins de julgamento, os valores 

constantes no preço até, no máximo, duas casas após a vírgula, sendo 

desprezadas as demais, se houver, também em eventual contração. 
 

 
07 – DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
 

7.1 - Verificada a conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital, a autora da 

oferta de valor mais baixo e as das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores 

àquela poderão fazer novos lances, verbais e sucessivos, na forma dos itens subseqüentes, 

até a proclamação da vencedora. 

 
7.2 - Não havendo, pelo menos, 03 (três) ofertas nas condições definidas no subitem 

anterior, poderão as autoras das melhores propostas, até o máximo de 03 (três), oferecer 

novos lances, verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos em suas 

propostas escritas. 

 
7.3 – No curso da sessão, as autoras das propostas que atenderem aos requisitos dos itens 

anteriores serão convidadas, individualmente, a apresentarem novos lances, verbais e 

sucessivos, em valores distintos e decrescentes, a partir da autora da proposta classificada 

em segundo lugar, até a proclamação da vencedora. 

 
7.4 – Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizado sorteio 

para determinação da ordem de oferta dos lances. 

 
7.5 – A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a palavra à 

Licitante, obedecida a ordem prevista nos Itens 7.3 e7.4. 



 

7.5.1 – Dada a palavra à licitante, esta disporá de até vinte (20) segundos para apresentar 

nova proposta. 

 

7.6 – É vedada a oferta de lance com vista ao empate. 

 

7.6.1 – A diferença entre cada lance não poderá ser inferior ao valor correspondente de 

1%(um por cento) da proposta de menor valor. 

 
7.7 – Não poderá haver desistência dos lances já ofertados, sujeitando-se a proponente 
desistente às penalidades constantes do item 14 deste edital. 

 

7.8 - O desinteresse em apresentar lance verbal, quando convocada pelo Pregoeiro, 

implicará na exclusão da Licitante da etapa competitiva e, consequentemente, no 

impedimento de apresentar novos lances, sendo mantido o último preço apresentado pela 

mesma, que será considerado para efeito de ordenação das propostas. 

 
7.9 - Caso não seja ofertado nenhum lance verbal, será verificada a conformidade entre a 

proposta escrita de menor preço por item e o valor estimado para a contratação, podendo o 

Pregoeiro negociar diretamente com a proponente para que seja obtido preço melhor. 

 
7.10 - O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocadas pelo Pregoeiro, as 

Licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 

 
7.11 - Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, de acordo com o menor preço 

apresentado, o Pregoeiro verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais baixo, 

comparando-a com os valores consignados em planilhas, decidindo motivadamente a 

respeito. 

 
7.12 - A classificação dar-se-á pela ordem crescente de preços propostos e aceitáveis. Será 

declarada vencedora a Licitante que ofertar o menor preço por item, desde que a proposta 

tenha sido apresentada de acordo com as especificações deste edital e seja compatível com o 

preço de mercado. 

 
7.13 – Serão desclassificadas as propostas que: 

a) Não atenderem às exigências contidas no objeto desta licitação; 

b) Contiverem opções de preços alternativos; 

c) Forem omissas em pontos essenciais, de modo a ensejar dúvidas; 

d) Se oponham a qualquer dispositivo legal vigente, bem como as que não atenderem aos 

requisitos do Item 6 deste edital; 

e) Apresentarem preços manifestamente inexeqüíveis ou acima dos preços máximos 

estabelecidos pelo Município. 

 

Observação: Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir 

ou criar direitos, sem previsão no edital, serão tidas como inexistentes, 

aproveitando-se a proposta no que não for conflitante com o instrumento 

convocatório. 

 
7.14 - Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no 

edital. 

 



7.15 - Encerrada a sessão de lances, para cada item, será verificada a ocorrência do empate 

ficto, previsto no art. 44, § 2º, da Lei Complementar 123/06, sendo assegurada, como 

critério do desempate, preferência de contratação para as microempresas, as empresas de 

pequeno porte e as cooperativas. 

 

7.15.1- Entende-se como empate ficto aquelas situações em que as propostas apresentadas 

pela microempresa e pela empresa de pequeno porte, bem como pela cooperativa, sejam 

superiores em até 5% (cinco por cento) à proposta de menor valor. 

 

7.16- Ocorrendo o empate, na forma do item anterior, proceder-se-á da seguinte forma: 

a) A microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa detentora da proposta de 

menor valor será convocada para apresentar, no prazo de 5 (cinco) minutos, nova proposta, 

inferior àquela considerada, até então, de menor preço, situação em que será declarada 

vencedora de cada item, objeto deste edital. 

b) Se a microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa, convocada na forma da 

alínea anterior, não apresentar nova proposta, inferior à de menor preço, será facultada, pela 

ordem de classificação, às demais microempresas, empresas de pequeno porte ou 

cooperativas remanescentes, que se enquadrarem na hipótese do item 7.15.1 deste edital, a 

apresentação de nova proposta, no prazo previsto na alínea a deste item. 

 
7.17- Se nenhuma microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, satisfizer as 

exigências do item 7.16 deste edital, será declarado vencedor do certame o licitante detentor 

da proposta originariamente de menor valor. 

 

7.18- O disposto nos itens 7.15 a 7.17, deste edital, não se aplica às hipóteses em que a 

proposta de menor valor inicial tiver sido apresentada por microempresa, empresa de 

pequeno porte ou cooperativa. 

 

7.19- Da sessão pública do Pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem prejuízo 

de outros, o registro das Licitantes credenciadas, as propostas escritas e verbais 

apresentadas, na ordem de classificação, a análise da documentação exigida para habilitação 

e os recursos interpostos. 

7.20- A sessão pública não será suspensa, salvo motivo excepcional, devendo todas e 

quaisquer informações acerca do objeto serem esclarecidas previamente junto ao setor de 

licitações deste Município, conforme subitem 15.1 deste edital. 

7.21- Caso haja necessidade de adiamento da sessão pública, será marcada nova data para 

continuação dos trabalhos, devendo ficar intimadas, no mesmo ato, as Licitantes presentes. 

 

08 – DA HABILITAÇÃO 

 
8.1- Para fins de habilitação neste Pregão, a Licitante deverá apresentar, dentro do 
ENVELOPE Nº 02, os seguintes documentos: 

 

8.1.1- Declaração que atende ao disposto no artigo 7.°, inciso XXXIII, da Constituição 

Federal, conforme o modelo do Decreto Federal n.° 4.358/02, conforme anexo III; 

 

8.1.2 – HABILITAÇÃOJURÍDICA: 

a) registro comercial no caso de empresa individual; 
b) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica(CNPJ/MF); 

c) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 



d) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

Será dispensada da apresentação, no envelope de habilitação, dos documentos referidos 

no item 8.1.2, a empresa que já os houver apresentado no momento do credenciamento, 

previsto no item 4 deste edital. 

 

8.1.3 – REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

a) prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes do Estado ou do Município, se houver, 

relativo ao domicílio da Licitante, pertinente ao seu ramo de atividade; 

b) prova de regularidade para com a Fazenda Federal; 

c) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede da Licitante; 

d) prova de regularidade para a com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da Licitante; 

e) prova de regularidade relativa a Seguridade Social –CND/INSS; 

f) prova de regularidade (CRF) junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 

g)prova de inexistência de débitos trabalhistas, mediante a apresentação de Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas-CNDT; 

h) Alvará Sanitário da sede da licitante; 

 

 

8.1.4 – CAPACIDADE TÉCNICA: 
a) Apresentar Declaração de que a licitante no prazo de garantia dos equipamentos 

prestará assistência técnica quando solicitado pelo Município; 

b) Apresentar Declaração de garantia de no mínimo 12(doze) meses de garantia dos 

equipamentos; 

c) Apresentar Certificado de Autorização de Funcionamento (Certificado de AFE) dos 
equipamentos cotados em cada item da licitação; 

 

8.2 - A microempresa e a empresa de pequeno porte, bem como a cooperativa que atender 

ao item 4.5, que possuir restrição em qualquer dos documentos de regularidade fiscal, 

previstos no item 8.1.3, deste edital, terá sua habilitação condicionada à apresentação de 

nova documentação, que comprove a sua regularidade em 05 (cinco) dias úteis,a da sessão 

em que foi declarada como vencedora do certame. 

 

8.2.1 - O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 

período, a critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma 

motivada e durante o transcurso do respectivo prazo. 

 
8.2.2 - Ocorrendo a situação prevista no item 8.2, a sessão do pregão será suspensa, 

podendo o Pregoeiro fixar, desde logo, a data em que se dará continuidade ao certame, 

ficando as Licitantes já intimadas a comparecer ao ato público, a fim de acompanhar o 

julgamento da habilitação. 

 

8.2.3 - O benefício de que trata o item 8.2 não eximirá a microempresa, a empresa de 

pequeno porte e a cooperativa, da apresentação de todos os documentos, ainda que 

apresentem alguma restrição. 

 
8.2.4 - A não regularização da documentação, no prazo fixado no item 8.2, implicará na 

inabilitação do licitante e a adoção do procedimento previsto no item 9.2, sem prejuízo das 

penalidades previstas no item 14.1, aliena a, deste edital. 

 
8.3 – O envelope de Documentação que não for aberto ficará em poder do Pregoeiro pelo 

prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da homologação da licitação, devendo a Licitante 



retirá-lo, após aquele período, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de inutilização do 

envelope. 

 

09 – DA ADJUDICAÇÃO 
 

9.1 - Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, a Licitante que ofertar o 

menor preço por item será declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto do presente 

certame. 

 
9.2 - Em caso de desatendimento às exigências habilitatórias, o Pregoeiro inabilitará a 

licitante e examinará as ofertas subsequentes e qualificação das Licitantes, na ordem de 

classificação e, assim, sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo a 

respectiva Licitante declarada vencedora, ocasião em que o Pregoeiro poderá negociar 

diretamente com a proponente para que seja obtido preço melhor. 

 
9.3 - Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro proclamará a 

vencedora e, a seguir, proporcionará às Licitantes a oportunidade para manifestarem a 

intenção de interpor recurso, esclarecendo que a falta dessa manifestação expressa, imediata 

e motivada, importará na decadência do direito de recorrer por parte da Licitante. 

 

10 – DOS RECURSOSADMINISTRATIVOS 
 

10.1 - Tendo a Licitante manifestado motivadamente, na sessão pública do Pregão, a 

intenção de recorrer, esta terá o prazo de 03 (três) dias corridos para apresentação das razões 

de recurso. 

10.2 Constará na ata da sessão a síntese das razões de recurso apresentadas, bem como o 

registro de que todas as demais Licitantes ficaram intimadas para, querendo, manifestarem- 

se sobre as razões do recurso no prazo de 03 (três) dias corridos, após o término do prazo da 

recorrente, proporcionando-se, a todas, vista imediata do processo. 

 
10.3 - A manifestação expressa da intenção de interpor recurso e da motivação, na sessão 

pública do Pregão, são pressupostos de admissibilidade dos recursos. 

 

10.4 -O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio daquela que praticou o 

ato recorrido, a qual poderá, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, reconsiderar sua decisão ou 

fazê-lo subir, acompanhado de suas razões, devendo, neste caso, a decisão ser proferida 

dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado da subida do recurso, sob pena de 

responsabilidade daquele que houver dado causa à demora. 

 
 

11 – DOSPRAZOS 
 

11.1 - Esgotados todos os prazos recursais, a Administração, no prazo de 03 (três) dias 

corridos, convocará o adjudicatário para assinar o contrato, sob pena de decair do direito à 

contratação sem prejuízo das sanções previstas neste edital e no art. 81 da Lei8.666/93. 

 
11.2 - O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma vez, pelo mesmo 

período, desde que seja feito de forma motivada e durante o transcurso do referido prazo. 

 
11.3 – O prazo de entrega dos itens do objeto desta licitação serão de acordo com a 

solicitação da Secretaria Municipal de Saúde. 

 



11.4 – O termo inicial da ata de registro de preços contará a partir de sua assinatura e 

o final no prazo de 01(um) ano. 

 

 

 

12 – DO PRAZO E LOCAL PARA ENTREGA DAMERCADORIA: 

 

12.1- Os Equipamentos para a Secretaria Municipal de Saúde, objeto desta licitação, 

descritos no Anexo I deste Edital, deverão ser entregues sem custos adicionais, na Unidade 

Básica de Saúde Vanessa Schneider, sito na Rua Rudolfo Beutler, nº 420,- Lagoa dos Três 

Cantos/RS,  conforme solicitação. 

12.2- Verificada a desconformidade com o produto, a licitante vencedora deverá promover 

as correções necessárias no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, sujeitando-se as 

penalidades previstas neste edital. 

 

12.3- A nota fiscal/fatura deverá, obrigatoriamente, ser entregue junto com o seu objeto. 

 

 

13 – DOPAGAMENTO 
 

13.1 -O pagamento será efetuado junto a Tesouraria do Município ou via bancária, no prazo 

de até dez (10) dias da entrega da mercadoria para essa Prefeitura Municipal e com a 

conferência da qualidade dos produtos. 

 
13.2 – Em todos os pagamentos, a Contratada emitirá Nota Fiscal/Fatura destacando-se, em 

local de fácil visualização, o número dos contatos de repasses e/ou Termo de Compromisso, 

bem como, o número do Processo, contrato e do Pregão. 

 
 

14 – DASPENALIDADES 
 

14.1 – Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do Pregão ou 

de contratada, as Licitantes, conforme a infração, estarão sujeitas à seguintes penalidades: 

 
a) deixar de apresentar a documentação exigida na Licitação: suspensão do direito de licitar 

e contratar com a Administração pelo prazo de 02 (dois) anos e multa de até 10% (dez por 

cento) sobre o valor estimado da contratação; 

 
b) manter comportamento inadequado durante o pregão: afastamento do certame e 

suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 02 (dois) 

anos; 

 
c) deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito de 

licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 05 (cinco) anos e multa de até 10% 

(dez por cento) sobre o valor estimado da contratação; 

 
d) executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem 

prejuízo ao resultado: advertência; 

 
e) executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 10 (dez) dias, após os quais 

será considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5% (meio por cento) sobre 



o valor atualizado do contrato; 

f) inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a 

Administração pelo prazo de 03 (três) anos e multa de até 8% (oito por cento) sobre o valor 

correspondente ao montante não adimplido do contrato; 

 
g) inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a 

Administração pelo prazo de 05 (cinco) anos e multa de até 10% (dez por cento) sobre o 

valor atualizado do contrato; 

 
h) causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de 

inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a 

Administração Pública pelo prazo de 05 (cinco) anos e multa de até 10% (dez por cento) 

sobre o valor atualizado do contrato. 

 

 

14.2 - As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for ocaso. 
 

14.3 - Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta a contratada em virtude de 

penalidade ou inadimplência contratual. 

 
 

15 – DAS DISPOSIÇÕESGERAIS 
 

15.1 –Os interessados poderão obter informações complementares e esclarecimentos sobre a 

licitação na Prefeitura Municipal, no endereço Rua ErvinoPetry, 100, ou pelo fone 

(54)3392-1082, de Segunda a Sexta-feira, das 07h 30min às 11h 30min da 13h 30m às 17h 

30m. 

 
15.2 – Os questionamentos recebidos e as respectivas respostas com relação ao presente 

Pregão, encontrar-se-ão à disposição de todos os interessados, no Município, no Setor de 

Licitações. 

 
15.2.1. Ficam cientes os licitantes de que a única forma de divulgação de atos relacionados a 

presente licitação será a página da Prefeitura (www.lagoa3cantos.rs.gov.br); 

 

15.3 - Ocorrendo decretação de feriado ou qualquer fato superveniente que impeça a 

realização de ato do certame na data marcada, a data constante deste edital será transferida, 

automaticamente, para o primeiro dia útil ou de expediente normal subsequente ao ora 

fixado. 

 
15.4 - Para agilização dos trabalhos, solicita-se que as licitantes façam constar na 

documentação o seu endereço, e-mail eos números de fax e telefone. 

 
15.5 - Todos os documentos exigidos no presente instrumento convocatório poderão ser 

apresentados em original ou por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião, ou por 

servidos do município de Lagoa dos Três Cantos. Os documentos extraídos de sistemas 

informatizados (internet) ficarão sujeitos à verificação da autenticidade de seus dados pela 

Administração. 

15.6 - A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas 

condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por 

conveniência da Administração, dentro do limite permitido pelo artigo 65, § 1º, da Lei nº 

8.666-93, sobre o valor inicial contratado. 



 
15.7 - Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

 

15.8 - A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público, devendo 

anulá-la por ilegalidade, em despacho fundamentado, sem a obrigação de indenizar (art. 49 

da Lei Federal nº 8.666/93). 

 

15.09 – Os recursos financeiros para as despesas decorrentes desta licitação, serão 

provenientes da dotação orçamentária para o ano de 2018. 

 

15.10- Ao Prefeito Municipal fica assegurado o direito de no interesse do Município, 

revogar a presente Licitação, sem que caiba aos Licitantes qualquer direito de reclamação ou 

indenização. 

 

 

15.11–Fica eleito o Foro da Comarca de Tapera-RS para dirimir quaisquer litígios oriundos 

da licitação e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer por mais 

privilegiado que seja. 

 

Lagoa dos Três Cantos/RS, 09 de agosto de 2018. 
 

 

 

 
 

DIONÍSIOPEDROWAGNER SONEIDE MARIA SCHEFFELSCHROEDER 
Prefeito Municipal Procuradora Jurídica – OAB –53.637 

 

...................................................................................................................... 

 

 

ANEXO I 
 

Relação dos Produtos para a Secretaria Municipal de Saúde e tabela de  

Preços Máximos Aceitáveis: 

Nº 

ITEM 

QUANT. EQUIPAMENTO VALOR 

UNIT. R$ 

VALOR 

TL R$ 

MARCA 

01 02 CONSULTÓRIO 
ODONTOLÓGICO COMPLETO 
COMPOSTO POR: 
Cadeira odontologica com 
estrutura construída em aço 
maciço, com tratamento 
anticorrosivo e revestida em 
poliestireno alto impacto 
Base com debrum antiderrapante; 
dispensando fixação no piso. 
Cor do estofamento : PRATA 
Altura mínima de 45 cm e altura 

19.000,00 38.000,0

0 

 



máxima de 90 cm do assento ao 
chão. 
Pedal de comandos com no 
minimo três programações de 
trabalho com volta automática à 
posição zero. 
Encosto de cabeça anatômico, 
removível, bi-articulável e com 
regulagem de altura 
EQUIPO ODONTOLOGICO com 
seringa triplice, 02 terminal para 
alta c/spray,  01 terminal para 
micro motor pneumatico 
Modelo : Cart 
Pedal progressivo para o 
acionamento das peças de mão 
nos terminais do equipo. 
Seringa triplice com bico giratório, 
removível e autoclavável e com 
sistema de aquecimento da 
agua. 
Unidade de Agua  com 2 
sugadores de saliva e sensor de 
proximidade para acionar a agua 
com a aproximacão do paciente ( 
modo economia de agua ) 
Refletor com no minimo 5 LEDS 
e liga / deliga por Sensor,  
durabilidade de no minimo 50.000 
horas, 02 puxadores bi-lateriais 
removiveis e autoclavaveis. 
 
Obs 1.: Todos os componentes 
deste item da licitação deverão 
obedecer a mesma marca de 
fabricante. 
 
Obs 2.: Os produtos devem ser 
fabricado de acordo com a 
resolução RDC 59 - Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária - 
ANVISA, que garante o 
cumprimento à legislação 
sanitária quanto às Boas 
Práticas de Fabricação e 
Controle - BPF, exigidas pelas 
autoridades sanitárias do 
Mercosul. O produto deve ainda 
apresentar certificação no 
INMETRO. 

02 02 Mocho odontológico: 
Com cinco rodizios em silicone e 
pistão a gás , estofamento soft pvc 
cor Prata. 

900,00 1.800,00  



 

03 04 Caneta de Alta Rotação Push 
Button: 
Corpo peça de mão autoclavável 
até 135C. 
Conexão Universal, Spray Triplo 
distribuído simetricamente em 
direção à ponta da broca.  
Projetado minuciosamente para 
refrigerar a região de corte da 
broca em qualquer posição de 
trabalho, evitando o 
superaquecimento das peças de 
mão e reduzindo a possibilidade de 
interrupção do spray por 
entupimento dos orifícios.  
Rotação minima de 420.000 RPM  
Pressão de Ar de Trabalho entre 
32 e 35 libras 
Peso líquido inferior a 32,0 gramas 
Baixo Ruído de Trabalho 
 

850,00 3.400,00  

04 02 Micromotor Intra 
Micro motor Autoclavável a até 
135C, Spray Externo Simples 
sistema de refrigeração externo 
padrão, que reduz a possibilidade 
de entupimento, possibilita a 
substituição da mangueira de 
passagem de água, evitando a 
contaminação cruzada, e refrigera 
a região de corte da broca em 
qualquer posição de trabalho, 
evitando superaquecimento. 
Conexão Universal, rotação 
minima de De 5.000 RPM a 20.000 
RPM  
Pressão de Ar de Trabalho minima 
de 40 libras  
Acoplamento através do sistema 
INTRA 
Peso líquido ideal inferior a 83,0 
gramas. 
 

840,00 1.680,00  

05 03 Contra-Ângulo intra 
Fabricado em Alumínio 
autoclavável até 135C. 
Sistema INTRA, Spray Externo 
Simples 
Utiliza-se uma mangueira de 
silicone externa à peça de mão 
para a passagem da água desde o 
corpo do micromotor até a 
extremidade da ponta utilizada. 

744,00 2.232,00  



Direcionado à ponta da broca. 
Rotação máxima de 20.000 RPM, 
Transmissão 1:1 
Peso líquido inferior a 50,0 gramas 
Compacta, possui ranhuras 
antiderrapantes; 
Cabeça pequena com ângulo da 
peça de mão dentro dos mais 
rigorosos padrões internacionais 
Eixos montados com 6 rolamentos. 

06 02 Fotopolimerizador de resinas 

Fotopolimerizador sem fio com 
potencia minima de 1500 mw  
Aparelho fotopolimerizador , com 
bateria ultra duravel de litio, 
funcoes Pulse, rampa e continuo e 
poonteira autoclavavel de fibra 
optica preta, Bips de 5 em 5 
segundos e sistema auto shut off. 

960,00 1.920,00  

07 01 Seladora odontologica: 
Seladora com suporte para bobinas de 
até 30cm, deve ter sinal sonoro para 
indicar o tempo de selagem 

Para selagem de plástico ou papel 
grau, deve ter resistência em ceramica 
blindada de temperatura; 
Voltagem 220 V, deve ter guilhotina 
integrado para corte do papel grau 
Travamento com sistema de alavanca, 
desligamento automático 
·Potência minima de 60 W, ·Área de 
selagem minima de 30cm de largura 
·Espessura minima de selagem: 12 
mm. 

1.190,00 1.190,00  

, 

 

................................................................................................................................................................................................................................ 

 

 

ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA 

 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 034/2018 - COM REGISTRO DE PREÇOS 

 PROCESSO LICITATÓRIO N.º 067/2018 

UNIDADE REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social. 

 

 A proposta deverá ser entregue até o dia 23 de agosto de 2018, às 14 horas  na 

Secretaria Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento. 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias úteis. 



AQUISIÇÃO DE GABINETES ODONTOLÓGICOS E ACESSÓRIOS PARA A 
SECRETARIA DE SAÚDE. 
 

PESSOA JURÍDICA: 
 

EMPRESA : 

 

CNPJ: INCR.EST.: 

 

ENDEREÇO: 

 

CIDADE: ESTADO: 

 
1.- Pela presente, encaminhamos ao Município de Lagoa dos Três Cantos, proposta 

referente a Licitação em epígrafe, que tem por objeto a AQUISIÇÃO DE GABINETES 

ODONTOLÓGICOS E ACESSÓRIOS PARA A SECRETARIA DE SAÚDE, 

conforme abaixo discriminado: 
Nº 

ITEM 

QUANT. EQUIPAMENTO VALOR 

UNIT. R$ 

VALOR 

TL R$ 

MARCA 

01 02 CONSULTÓRIO 
ODONTOLÓGICO COMPLETO 
COMPOSTO POR: 
Cadeira odontologica com 
estrutura construída em aço 
maciço, com tratamento 
anticorrosivo e revestida em 
poliestireno alto impacto 
Base com debrum antiderrapante; 
dispensando fixação no piso. 
Cor do estofamento : PRATA 
Altura mínima de 45 cm e altura 
máxima de 90 cm do assento ao 
chão. 
Pedal de comandos com no 
minimo três programações de 
trabalho com volta automática à 
posição zero. 
Encosto de cabeça anatômico, 
removível, bi-articulável e com 
regulagem de altura 
EQUIPO ODONTOLOGICO com 
seringa triplice, 02 terminal para 
alta c/spray,  01 terminal para 
micro motor pneumatico 
Modelo : Cart 
Pedal progressivo para o 
acionamento das peças de mão 
nos terminais do equipo. 
Seringa triplice com bico giratório, 
removível e autoclavável e com 
sistema de aquecimento da 

   



agua. 
Unidade de Agua  com 2 
sugadores de saliva e sensor de 
proximidade para acionar a agua 
com a aproximacão do paciente ( 
modo economia de agua ) 
Refletor com no minimo 5 LEDS 
e liga / deliga por Sensor,  
durabilidade de no minimo 50.000 
horas, 02 puxadores bi-lateriais 
removiveis e autoclavaveis. 
 
Obs 1.: Todos os componentes 
deste item da licitação deverão 
obedecer a mesma marca de 
fabricante. 
 
Obs 2.: Os produtos devem ser 
fabricado de acordo com a 
resolução RDC 59 - Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária - 
ANVISA, que garante o 
cumprimento à legislação 
sanitária quanto às Boas 
Práticas de Fabricação e 
Controle - BPF, exigidas pelas 
autoridades sanitárias do 
Mercosul. O produto deve ainda 
apresentar certificação no 
INMETRO. 

02 02 Mocho odontológico: 
Com cinco rodizios em silicone e 
pistão a gás , estofamento soft pvc 
cor Prata. 
 

   

03 04 Caneta de Alta Rotação Push 
Button: 
Corpo peça de mão autoclavável 
até 135C. 
Conexão Universal, Spray Triplo 
distribuído simetricamente em 
direção à ponta da broca.  
Projetado minuciosamente para 
refrigerar a região de corte da 
broca em qualquer posição de 
trabalho, evitando o 
superaquecimento das peças de 
mão e reduzindo a possibilidade de 
interrupção do spray por 
entupimento dos orifícios.  
Rotação minima de 420.000 RPM  
Pressão de Ar de Trabalho entre 
32 e 35 libras 
Peso líquido inferior a 32,0 gramas 

   



Baixo Ruído de Trabalho 
 

04 02 Micromotor Intra 
Micro motor Autoclavável a até 
135C, Spray Externo Simples 
sistema de refrigeração externo 
padrão, que reduz a possibilidade 
de entupimento, possibilita a 
substituição da mangueira de 
passagem de água, evitando a 
contaminação cruzada, e refrigera 
a região de corte da broca em 
qualquer posição de trabalho, 
evitando superaquecimento. 
Conexão Universal, rotação 
minima de De 5.000 RPM a 20.000 
RPM  
Pressão de Ar de Trabalho minima 
de 40 libras  
Acoplamento através do sistema 
INTRA 
Peso líquido ideal inferior a 83,0 
gramas. 
 

   

05 03 Contra-Ângulo intra 
Fabricado em Alumínio 
autoclavável até 135C. 
Sistema INTRA, Spray Externo 
Simples 
Utiliza-se uma mangueira de 
silicone externa à peça de mão 
para a passagem da água desde o 
corpo do micromotor até a 
extremidade da ponta utilizada. 
Direcionado à ponta da broca. 
Rotação máxima de 20.000 RPM, 
Transmissão 1:1 
Peso líquido inferior a 50,0 gramas 
Compacta, possui ranhuras 
antiderrapantes; 
Cabeça pequena com ângulo da 
peça de mão dentro dos mais 
rigorosos padrões internacionais 
Eixos montados com 6 rolamentos. 

   

06 02 Fotopolimerizador de resinas 

Fotopolimerizador sem fio com 
potencia minima de 1500 mw  
Aparelho fotopolimerizador , com 
bateria ultra duravel de litio, 
funcoes Pulse, rampa e continuo e 
poonteira autoclavavel de fibra 
optica preta, Bips de 5 em 5 
segundos e sistema auto shut off. 

   

07 01 Seladora odontologica:    



Seladora com suporte para bobinas de 
até 30cm, deve ter sinal sonoro para 
indicar o tempo de selagem 

Para selagem de plástico ou papel 
grau, deve ter resistência em ceramica 
blindada de temperatura; 
Voltagem 220 V, deve ter guilhotina 
integrado para corte do papel grau 
Travamento com sistema de alavanca, 
desligamento automático 
·Potência minima de 60 W, ·Área de 
selagem minima de 30cm de largura 
·Espessura minima de selagem: 12 
mm. 

 

 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: 

 

R$  

 

Empresa:  
 
Data: / /  

 

Local -RS, de de 2018. 
 

  

LICITANTE PROPONENTE 
CARIMBO CNPJ 

 

......................................................................................................................... 

 

ANEXO III 

DECLARAÇÃO 

 
 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 034/2018 – COM REGISTRO DE PREÇOS 

 PROCESSO LICITATÓRIO N.º 067/2018 

 
 

A empresa....................................., inscrita no CNPJ n°............................, 

porintermédio de seu representante legal o(a) Sr(a).............................., 

portador(a) da Carteira de Identidade no........................ e do CPF no 

............................, DECLARA, para fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º 

da Constituição Federal, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 
 
 



* Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz 

(). 
 
 

.............., ......... de ....................... de 2018. 
 
 

................................................................................................ 

Assinatura e carimbo da empresa 
 

 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
 

 

 

 

 

 

 

 
............................................................................................................................ 



 

ANEXO IV 
(MODELO DE CREDENCIAMENTO) 

 

 

 

A empresa ....................................................................................,inscrita

 no 
CGC/CNPJsob  nº  .........................................,  através  do  presente,  credencia  
o(a)  Sr(a) 
.................................................................,       portador       da       cédula       de     
identidade 
nº................................., CPF nº,.................................. a participar da licitação 

instaurada pelo Município de Lagoa dos Três Cantos/RS, na modalidade de 

Pregão Presencial, sob o nº 034/2018 – com registro de preços, na qualidade de 

REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe plenos poderes para pronunciar-

se em nome da empresa, bem como formular propostas e praticar todos os 

demais atos inerentes ao certame. 
 

 

....................................., de................... de 2018. 
 

 

 

Representante Legal 
 

Firma RECONHECIDA 
 

 

 

 

 

 

 

 

 
........................................................................................................................... 



 

 

 

 

 

 

 

ANEXO V 
 

PREGÃO PRESENCIAL N° 034/2018 – COM REGISTRO DE PREÇOS 

 
 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO E REQUISITO DE HABILITAÇÃO 
 

 

 

 , inscrita no CNPJ n° 

 , por intermédio de seu representante legal o (a) Sr. 

 portador(a)daCarteiradeIdentidaden° 

 e  do CPF n° , DECLARA, por 

seu representante legal infra-assinado para cumprimento do previsto no inciso 

VII do art. 4º da Lei nº 10.520/2002, de 17 de julho de 2002, publicada no 

DOU de 18 de julho de 2002 e no edital, e para fins do Pregão Presencial nº 

034/2018 – com registro de preços,  da Prefeitura Municipal de Lagoa dos Três 

Cantos/RS, DECLARA expressamente que cumpre plenamente os requisitos 

de habilitação exigidos do Edital do Pregão em epígrafe. 
 
 

Localedata, de _ de2018. 
 

 

 

 

 
 

Assinatura e carimbo do CNPJ 
 
 

Obs. Esta declaração deverá ser entregue ao Pregoeiro, após a abertura da 

sessão, entes e separadamente dos envelopes (Proposta de Preços e 

documentos de habilitação) exigidos nesta licitação. 



 

 

 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº........./2018 

 PREGÃO PRESENCIAL Nº 034/2018 – COM REGISTRO DE PREÇOS  

PROCESSO Nº 067/2018 
 

AQUISIÇÃO DE GABINETES ODONTOLÓGICOS E 

ACESSÓRIOS PARA A SECRETARIA DE SAÚDE 

 
 

No dia 12 de julho de 2018, o MUNICÍPIO DE LAGOA DOS TRÊS CANTOS/RS, 

através da PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DOS TRÊS CANTOS/RS, 
situado na Rua ErvinoPetry, nº 100 - Bairro Centro – Lagoa dos Três Cantos/RS, 

inscrito no CNPJ sob o nº 94.704.277/0001-49, neste ato representada pelo seu Prefeito 

Municipal DIONISIO PEDRO WAGNER, inscrita no CPF sob o nº 515.430.360-15, 

considerando o julgamento da licitação na modalidade PREGÃO, na forma presencial, 

PARA REGISTRO DE PREÇOS nº 034/2018, RESOLVE registrar o(s) preço(s) da 

empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela 

alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições previstas no Edital e anexos, 

sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e 

suas alterações, e das demais normas legais aplicáveis, e em conformidade com as 

disposições a seguir:  

 

EMPRESA: 

......................................................, com sede na..............................., nº......... – município 

de........................... /(UF) – CEP.: .........................., fone: ......................... – email: 

..........................................................., inscrita no CNPJ sob o n° 

..........................................., Ins. Estadual nº ..........................................................., neste 

ato representada .........................................................., residente ........................... – 

Bairro...................– (UF), portador da Carteira de Identidade n°.............................., CPF: 

..................................... 

 

1 – DO OBJETO  
1.1 – A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços, por meio de Pregão 

Presencial tendo por fim a aquisição mediante Registro de Preços para aquisição 

futura de aquisição de gabinetes odontológicos e acessórios para a Secretaria de 

Saúde, de acordo com as especificações, quantidades e demais condições constantes do 

Termo de referência e seus anexos do Edital do Pregão Presencial para Registro de 

Preços nº 034/2018, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, 

independentemente de transcrição.  
1.2. Os produtos serão requisitados de acordo com a necessidade e conveniência deste Município. 

As quantidades dos materiais que vierem a ser adquiridos serão definidos na respectiva 

Solicitação de Fornecimento(Empenho). 



 

1.3. A existência de preços registrados não obriga este Município a adquirir, sendo facultada a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurado ao beneficiário do registro 

a preferência de fornecimento em igualdade de condições.  

 
1.4 A Administração rejeitará o fornecimento em desacordo com as especificações constantes deste 

Edital. 
 

2 – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
O(s) preço(s) registrado(s), a(s) especificação(ões) do(s) objeto(s), a(s) quantidade(s), 

fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  
Nº 

ITEM 

QUANT. EQUIPAMENTO VALOR 

UNIT. R$ 

VALOR 

TL R$ 

MARCA 

01 02 CONSULTÓRIO 
ODONTOLÓGICO COMPLETO 
COMPOSTO POR: 
Cadeira odontologica com 
estrutura construída em aço 
maciço, com tratamento 
anticorrosivo e revestida em 
poliestireno alto impacto 
Base com debrum antiderrapante; 
dispensando fixação no piso. 
Cor do estofamento : PRATA 
Altura mínima de 45 cm e altura 
máxima de 90 cm do assento ao 
chão. 
Pedal de comandos com no 
minimo três programações de 
trabalho com volta automática à 
posição zero. 
Encosto de cabeça anatômico, 
removível, bi-articulável e com 
regulagem de altura 
EQUIPO ODONTOLOGICO com 
seringa triplice, 02 terminal para 
alta c/spray,  01 terminal para 
micro motor pneumatico 
Modelo : Cart 
Pedal progressivo para o 
acionamento das peças de mão 
nos terminais do equipo. 
Seringa triplice com bico giratório, 
removível e autoclavável e com 
sistema de aquecimento da 
agua. 
Unidade de Agua  com 2 
sugadores de saliva e sensor de 
proximidade para acionar a agua 
com a aproximacão do paciente ( 
modo economia de agua ) 

   



Refletor com no minimo 5 LEDS 
e liga / deliga por Sensor,  
durabilidade de no minimo 50.000 
horas, 02 puxadores bi-lateriais 
removiveis e autoclavaveis. 
 
Obs 1.: Todos os componentes 
deste item da licitação deverão 
obedecer a mesma marca de 
fabricante. 
 
Obs 2.: Os produtos devem ser 
fabricado de acordo com a 
resolução RDC 59 - Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária - 
ANVISA, que garante o 
cumprimento à legislação 
sanitária quanto às Boas 
Práticas de Fabricação e 
Controle - BPF, exigidas pelas 
autoridades sanitárias do 
Mercosul. O produto deve ainda 
apresentar certificação no 
INMETRO. 

02 02 Mocho odontológico: 
Com cinco rodizios em silicone e 
pistão a gás , estofamento soft pvc 
cor Prata. 
 

   

03 04 Caneta de Alta Rotação Push 
Button: 
Corpo peça de mão autoclavável 
até 135C. 
Conexão Universal, Spray Triplo 
distribuído simetricamente em 
direção à ponta da broca.  
Projetado minuciosamente para 
refrigerar a região de corte da 
broca em qualquer posição de 
trabalho, evitando o 
superaquecimento das peças de 
mão e reduzindo a possibilidade de 
interrupção do spray por 
entupimento dos orifícios.  
Rotação minima de 420.000 RPM  
Pressão de Ar de Trabalho entre 
32 e 35 libras 
Peso líquido inferior a 32,0 gramas 
Baixo Ruído de Trabalho 
 

   



04 02 Micromotor Intra 
Micro motor Autoclavável a até 
135C, Spray Externo Simples 
sistema de refrigeração externo 
padrão, que reduz a possibilidade 
de entupimento, possibilita a 
substituição da mangueira de 
passagem de água, evitando a 
contaminação cruzada, e refrigera 
a região de corte da broca em 
qualquer posição de trabalho, 
evitando superaquecimento. 
Conexão Universal, rotação 
minima de De 5.000 RPM a 20.000 
RPM  
Pressão de Ar de Trabalho minima 
de 40 libras  
Acoplamento através do sistema 
INTRA 
Peso líquido ideal inferior a 83,0 
gramas. 
 

   

05 03 Contra-Ângulo intra 
Fabricado em Alumínio 
autoclavável até 135C. 
Sistema INTRA, Spray Externo 
Simples 
Utiliza-se uma mangueira de 
silicone externa à peça de mão 
para a passagem da água desde o 
corpo do micromotor até a 
extremidade da ponta utilizada. 
Direcionado à ponta da broca. 
Rotação máxima de 20.000 RPM, 
Transmissão 1:1 
Peso líquido inferior a 50,0 gramas 
Compacta, possui ranhuras 
antiderrapantes; 
Cabeça pequena com ângulo da 
peça de mão dentro dos mais 
rigorosos padrões internacionais 
Eixos montados com 6 rolamentos. 

   

06 02 Fotopolimerizador de resinas 

Fotopolimerizador sem fio com 
potencia minima de 1500 mw  
Aparelho fotopolimerizador , com 
bateria ultra duravel de litio, 
funcoes Pulse, rampa e continuo e 
poonteira autoclavavel de fibra 
optica preta, Bips de 5 em 5 

   



segundos e sistema auto shut off. 
07 01 Seladora odontologica: 

Seladora com suporte para bobinas de 
até 30cm, deve ter sinal sonoro para 
indicar o tempo de selagem 

Para selagem de plástico ou papel 
grau, deve ter resistência em ceramica 
blindada de temperatura; 
Voltagem 220 V, deve ter guilhotina 
integrado para corte do papel grau 
Travamento com sistema de alavanca, 
desligamento automático 
·Potência minima de 60 W, ·Área de 
selagem minima de 30cm de largura 
·Espessura minima de selagem: 12 
mm. 

   

 

 

TRANSCREVER A TABELA DE ITENS 
 

3 – VALIDADE DA ATA  
3.1 – A presente Ata de Registro de Preços tem vigência de 12 (doze) meses contados 

da data da sua assinatura, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último, não podendo 

ser prorrogada.  

 

4 – CONDIÇÕES GERAIS  
4.1 – As condições gerais do fornecimento do(s) produto(s), tais como os prazos para 

entrega e recebimento do(s) objeto(s), as obrigações da Administração e do fornecedor 

registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Edital 

de Licitação.  
4.2 – Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual 

teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 

 

Lagoa dos Três Cantos/RS, em ......... de............................ de 2018. 

 

 

_______________________________ 

DIONÍSIO PEDRO WAGNER 

Prefeito Municipal 

         

_________________________ ___________________ 

                ...............................................(Nome da empresa contratada)   

...............................................(Nome do representante legal) 

         

 


